Indico à mesa, cumprir as formalidades legais 
que se oficialize ao Prefeito Municipal
Sr. Vanderlei Antônio de Abreu 

Extensivo ao Sr. Dirceu Fulber   
Secretário de Infraestrutura  



INDICAÇÃO Nº 082/2024

A necessidade de um redutor de velocidade na Av. Ijuí, em frente à nova Praça Pedro Agenor Guerra.  
Justificativa
A apresentação desta indicação se faz necessária, tendo em vista que a instalação de um redutor de velocidade na Avenida Ijuí, em frente à nova Praça Pedro Agenor Guerra, é para garantir a segurança das crianças que frequentam aquele local. Com o aumento do tráfego e a presença constante de pedestres, especialmente jovens, a velocidade excessiva dos veículos representa um grave risco de acidentes. Nesta justificativa, espera-se contar com o apoio dos nobres colegas na aprovação desta indicação. 
Sala das Sessões, 23 de setembro de 2024.



APARECIDO DONIZETE
Vereador 





